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CONTRATO N.º 236/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3665/2025

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CHARQUEADAS E A EMPRESA FORTHE 
AGROPECUARIA LTDA.

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE CHARQUEADAS, inscrito no CNPJ sob o n° 88.743.604/0001-79, com 
sede na Avenida Doutor José Athanásio, n.º 460, no município de Charqueadas, no Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 96.745-000, neste ato representado pela Secretária Municipal 
Da Defesa Civil , FABIANA DE QUADROS ARGUILHEIRO, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa FORTHE AGROPECUARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 01.504.670/0001-08, com sede a RUA AMARO CORDEIRO DA ROCHA, nº 419, no 
bairro CENTRO-URBANO, no município de LEBON REGIS, no Estado de SANTA 
CATARINA, doravante designada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 026/2025 para Contratação de 
Bens e Serviços (CBS), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para aparelhagem da Defesa 
Civil Municipal de Charqueadas- RS, com recurso de emenda parlamentar estadual. 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como, a descrição, marcas e preços constantes na Proposta Readequada da
CONTRATADA, parte integrante do Pregão Eletrônico n° 026/2025 para Contratação de 
Bens e Serviços (CBS).

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E GARANTIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
da Defesa Civil, de forma integral, com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da ordem de compra.

2.3. A Nota de Empenho será expedida pelo Departamento Municipal de Compras após 
a CONTRATADA encaminhar, presencialmente ou por e-mail, o contrato de prestação de 
serviços devidamente assinado ao Departamento de Licitações e Contratos.

2.4. Os bens deverão ser entregues no endereço citado abaixo:

a) Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Rua Padre Pinto, n° 
1651, Charqueadas- RS, Centro. No horário das 09:00 horas às 15:00 horas..

2.5. Os veículos deverão ser entregues acompanhados de todos os itens constantes da 
descrição, incluídos aí os documentos Nota fiscal do fabricante; contrato de compra e venda 
do veículos; ficha técnica com descritivo das características do automóvel; certificado de 
garantia emitido pelo fabricante; documento atestando a vistoria do veículo; certificado de 
registro de licenciamento do veículo (CRLV); certificado de registro do veículo (CRV).

2.6. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade 
dos serviços, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado 
no Termo de Referência.

2.7. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima de 3 (três) meses 
estabelecida nas especificações técnicas de cada produto constante deste Termo de 
Referência, ou, pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior.

2.8. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 7 
(sete) dias úteis, contados da comunicação realizada pelo contratante.

2.9. O contratado deve obedecer a todas as obrigações, especialmente no que diz 
respeito à qualidade, entrega

2.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

Os materiais serão recebidos na Secretaria Municipal da Defesa Civil:

a) Provisoriamente, 15 dias a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 
15(quinze) dias do recebimento provisório.
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2.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se- á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.12. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.

2.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

2.14. Em acordo com os manuais e a finalidade de manter os produtos em perfeitos 
condições de uso, conforme disposição a seguir:

2.15. Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a Na ocorrência de defeitos que 
inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, durante o período de 
garantia e assistência técnica, a contratada será notificada pelo fiscal do contrato 
para solução dos problemas apresentados; 

2.16. A retirada e a devolução dos produtos na sede da secretaria, localizada na Rua 
Rui Barbosa, 505 - Centro - Charqueadas/RS - CEP 96745-000 será 
providenciada pela Contratada, mediante notificação formalizada pelo fiscal do 
contrato; 

2.17. Uma vez disponibilizados os produtos para prestação do serviço de garantia e 
assistência técnica, a Contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para correção 
dos defeitos apresentados, cujo lapso temporal começará a contar a partir da 
abertura do chamado;

2.18. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o 
Código de Defesa do Consumidor - Lei N° 8.078/1990;

2.19. Entende se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de 
fabricação apresentados nos equipamentos, compreendendo substituições de 
peças, ajustes, reparos e correções necessárias.

2.20. A assistência técnica será solicitada somente para os itens 2,3,5,7 e 8.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. A gestão do presente contrato será exercida pelo Secretário da Pasta, ou o outro 
servidor que vier a ser indicado por ele.
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4. CLÁUSULA QUARTA DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A gestão do contrato será exercida pelo servidor Fabiana de Quadros Aguilheiro, 
Secretária Municipal da Defesa Civil, Matrícula n°29172, designado conforme Portaria 
específica 022/2026.

4.2. A fiscalização do contrato será exercida peoa servidor Eduarda Fraga da Silveira da 
Silva, Servidora da Secretaria Municipal da Defesa Civil, matrícula n° 38149, designada
conforme Portaria específica 022/2026, que cuidará pontualmente do contrato, visando o 
acompanhamento e fiscalização do objeto.

4.3. O preposto é o representante do contratado, que deverá ser formalmente designado 
para servir como interlocutor junto à Administração na execução do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 2.347,00 ( dois mil e trezentos e quarenta e 
sete reais).

6.1.1. Os valores unitários são os especificados no Anexo Único do contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do 
Município, em até 30 (trinta) dias contados da liberação dos recursos após a emissão e 
protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas as condições de recebimento 
provisório ou definitivo.

7.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
índice IPCA-E1 do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro-rata. 

7.3. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços/produtos 
prestados/executados e fornecidos. 

                                                     
1 Acórdão TCU n° 1.931/2004 - Plenário. Recurso Extraordinário (RE) 870947.
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7.4. Na emissão da Nota Fiscal deverá ser informado o número da Ordem de Compras 
e/ou Nota de Empenho e/ou  Autorização de Fornecimento correspondente. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual 
(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento. 

7.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a entrega do objeto. 

7.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica 
para cada fonte diferenciada de recursos.

7.9. A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno 
da Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes 
situações: 

7.10. Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

7.11. Pagamento a microempresa, empresa de pagamento a microempresa, empresa de 
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 
individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 

7.12. Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

7.13. Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 
judicial ou dissolução da empresa contratada; 

7.14. Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade 
do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão 
ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço 
público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

7.15. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços.

7.16. O Secretário Municipal da Pasta e o Fiscal do Contrato serão o(s) responsável(is) 
pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará(ão) a Nota Fiscal para pagamento, 
quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.
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8. CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas nos serviços prestados, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

h) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) 
mês.

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais.
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m) Comunicara CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do 
projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato e/ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas expensas, no tal ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos e/ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021;
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9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, às informações necessárias ao 
cumprimento do contrato.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.

9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo condições de segurança, 
higiene e disciplina;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.16. Cumprir, além dos além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA SANÇÕES À CONTRATADA

11.1. A licitante ou a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas 
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo - sanção base: 06 (seis) meses de impedimento de licitar e 
contratar;

b) Dar causa à inexecução total do contrato - sanção base: 12 (doze) 
meses de impedimento de licitar e contratar;
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c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame - sanção 
base: 06 (seis) meses de impedimento de licitar e contratar;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado - sanção base: 06 (seis) meses de impedimento 
de licitar e contratar;

e) Não celebrar o contrato o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta - sanção base: 12 (doze) meses de 
impedimento de licitar e contratar;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado - sanção base: 06 (seis) meses de impedimento 
de licitar e contratar;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato 
- sanção base: 36(trinta e seis) meses de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato -
sanção base: 48 (quarenta e oito) meses de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
sansão base: 36 (trinta e seis) meses de declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar;

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
sanção base: 48 (quarenta e oito) meses de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar; e

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013 sanção base: 36 (trinta e seis) meses de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar.

11.2. Serão consideradas circunstâncias agravantes às previstas no artigo 106 do Decreto 
Municipal n.º 3926/2023.

11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item11.1deste Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa, de, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% 
(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
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c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

11.4. Erro! Fonte de referência não 
encontrada.deste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea 

11.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 11.3 deste Contrato.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.7. A aplicação das sanções previstas no item 11.3 deste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.

11.8. Na aplicação da sanção prevista no item11.3 deste Contrato do presente 
Contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.

11.9. 11.3deste 
Contrato, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.

11.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.
11.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

11.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.

11.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) Pagamento da multa;

c) Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, 
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da 
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

11.14. 11.1do presente 
Contrato exigirá como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes, do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1. Se operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de:

12.2.1. Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO: 23 SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL

UNIDADE: 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL

FUNÇÃO: 6 SEGURANÇA PÚBLICA

SUB-FUNÇÃO: 182 DEFESA CIVIL

PROGRAMA: 2 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROJ/ATIVIDADE: 2003 MANUT.ATIV. DA DEFESA CIVIL

ELEMENTO: 3.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de 
Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c o art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 e art. 109 do Decreto 
Municipal n. 3.926/2023.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro de Charqueadas, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei Federal 14.133/2021.

Charqueadas, 12 de Janeiro de 2026.

FABIANA DE QUADROS ARGUILHEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL

CONTRATANTE

FORTHE TRATORES LTDA
CNPJ: 01.504.670/0001-08

CONTRATADA
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ANEXO ÚNICO MINUTA DO CONTRATO N.º 236/2025

PROCESSO GERAL DE COMPRAS N.º 044045

Item Qtd. Unidade Descrição
Valor 

Unitário
Valor 
Total

03 1 un

PODADOR, SISTEMA CORTE:CORRENTE, TIPO 
MOTOR:COMBUSTÃO 2 TEMPOS, POTÊNCIA  MOTOR:0,95 KW, 
CILINDRADA MOTOR:25,4 CM3, TIPO COMBUSTÍVEL:GASOLINA  
CATMAT:358366

R$2.347,00 R$ 2.347,00

Total Geral R$ 2.347,00


